Ministério da Economia /('
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 10680.910137/2013-49

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1003-000.317 — 12 Secéo de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessdo de 14 de julho de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente RADIO ITATIAIA LIMITADA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia, a DRF de origem, para que a autoridade
preparadora se certifique de que as receitas sobre as quais incidiram a retencdo da CSLL foram
corretamente lancadas na contabilidade, que os valores das receitas langados na contabilidade
coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente oferecidos a tributagdo, e/ou intimar
a Recorrente a apresentar os Comprovantes de Retencdo fornecidos pela fonte pagadora.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Benatti Marcon - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Carlos
Alberto Benatti Marcon

Relatério

A Recorrente formalizou 0 PER/DCOMP n° 13385.77944.280211.1.3.04-2092, e-
fls. 72-76, transmitida em 28.02.2011, correspondendo ao valor originario de R$ 54.100,87,
relativo a credito decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL, codigo 2484, em
30/09/2010, referente ao periodo de apuracdo de 31/08/2010, com o Documento de Arrecadacdo
de Receitas Federais-DARF no valor total de R$ 99.334,72.

Consta no Despacho Decisorio(excertos) e-fl. 71:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência, à DRF de origem, para que a autoridade preparadora se certifique de que as receitas sobre as quais incidiram a retenção da CSLL foram corretamente lançadas na contabilidade, que os valores das receitas lançados na contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente oferecidos à tributação, e/ou intimar a Recorrente a apresentar os Comprovantes de Retenção fornecidos pela fonte pagadora.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Benatti Marcon - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva(Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carlos Alberto Benatti Marcon
   A Recorrente formalizou o PER/DCOMP nº 13385.77944.280211.1.3.04-2092, e-fls. 72-76, transmitida em 28.02.2011, correspondendo ao valor originário de R$ 54.100,87, relativo a crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de CSLL, código 2484, em 30/09/2010, referente ao período de apuração de 31/08/2010, com o Documento de Arrecadação de Receitas Federais-DARF no valor total de R$ 99.334,72.
 Consta no Despacho Decisório(excertos) e-fl. 71:
 
 
 Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
 Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade, e-fls. 2-10, a qual teve o seguinte Acórdão da - 1ª Turma da DRJ/POA nº 10-66.690, de 01 de outubro de 2019, e-fls. 82-89: 
 Acordam os membros da 1ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reconhecer o direito da contribuinte ao crédito de R$ 33.188,23, relativo ao pagamento reclamado no PER/DCOMP de nº 13385.77944.280211.1.3.04-2092, o que autoriza o processamento da compensação discutida no presente processo, até o limite do direito creditório reconhecido.
 É importante citar alguns excertos do relatório de 1ª instância para que se possa elucidar com maior clareza o objeto da lide:
 Trata-se de manifestação de inconformidade (fls. 02/10) contra o despacho decisório de fl. 71, cientificado à contribuinte em 12/08/2013, que não reconheceu o direito creditório reclamado no PER/DCOMP de nº 13385.77944.280211.1.3.04-2092, relativo a pagamento indevido ou a maior e, em consequência, não homologou a compensação correspondente.
 De um lado, a autoridade fazendária descreve que o pagamento de R$ 99.334.72, relativo ao código de arrecadação 2484 (CSLL - Demais PJ que apuram o IRPJ com base em lucro real - estimativa mensal) estaria totalmente alocado a débito de mesmo valor, relativo ao período de apuração 08/2010, de maneira que o crédito reclamado de R$ 54.100,87 inexistiria.
 De outro, a contribuinte alega que o registro do débito de R$ 99.334,72 havido nos sistemas da RFB, deveu-se exclusivamente a erro material no preenchimento da DCTF. Argumenta que os valores corretos da CSLL devida são aqueles indicados na DIPJ2011, transmitida à RFB em 28/06/2011. Informa que apresentou DCTF retificadora em 19/08/2013, dias após ter sido cientificada do despacho decisório.
 Solicita, pois, a revisão do ato de não-homologação.
 A DRJ, como visto no Acórdão já citado, houve por bem reconhecer parcialmente o direito creditório ao decidir que o valor é de R$ 33.188,23, e não de R$ 54.100,87 conforme pleiteado pela Recorrente.
 No voto destacou(excertos):
 O litígio circunscreve o valor devido a título de CSLL correspondente ao mês de agosto de 2010. O débito desse período de apuração foi originalmente declarado à RFB por meio de DCTF transmitida em 19/10/2010 [...]
 Em 02/08/2013, houve a emissão do despacho decisório sob análise, cientificado ao sujeito passivo em 12/08/2013, dando conta da inexistência do crédito reclamado.
 Na sequência, em 19/08/2013, a contribuinte transmitiu DCTF retificadora, reduzindo o débito anteriormente declarado de R$ 99.334,72 para R$ 45.233,85 [...]
 Como regra geral, a retificação apresentada após a ciência do despacho decisório não produz efeitos, conforme disposto no art. 9º, §2º, da IN RFB nº 1.110/2010 (ver transcrição abaixo). Todavia, caso comprovada a ocorrência de erro de fato no preenchimento da DCTF, a restrição de que trata o §2º resta elidida pela norma de exceção prevista no §3º do mesmo artigo, que tem redação conferida pela IN RFB nº1.177/2011, como se vê a seguir:
 Art. 9º A alteração das informações prestadas em DCTF, nas hipóteses em que admitida, será efetuada mediante apresentação de DCTF retificadora, elaborada com observância das mesmas normas estabelecidas para a declaração retificada.
 § 1º A DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e servirá para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de débitos já informados ou efetivar qualquer alteração nos créditos vinculados.
 § 2º A retificação não produzirá efeitos quando tiver por objeto: 
 I - reduzir os débitos relativos a impostos e contribuições:
 a) cujos saldos a pagar já tenham sido enviados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) para inscrição em DAU, nos casos em que importe alteração desses saldos;
 b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, já tenham sido enviados à PGFN para inscrição em DAU; ou
 c) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalização.
 II - alterar os débitos de impostos e contribuições em relação aos quais a pessoa jurídica tenha sido intimada de início de procedimento fiscal.
 § 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o crédito tributário. (Redação dada pela IN RFB nº 1177/2011) [Grifei]
 O cerne do litígio, pois, reside na análise da efetividade da alegação de erro material no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais.
 Da ocorrência de erro material
 À luz das informações constantes da DCTF apresentada anteriormente à ciência do despacho decisório de não-homologação, revela-se adequado o procedimento empreendido pela DRF de origem que negou reconhecimento ao direito creditório, de vez que o débito declarado veio a absorver integralmente o pagamento correspondente.
 Para reverter a situação, caberia à interessada fazer prova de que o instrumento de confissão de dívida em questão � qual seja, a DCTF apresentada anteriormente à deflagração do procedimento fiscal � continha erro material, conforme orientava o citado § 3º do art. 9º da IN RFB nº 1.177/2011. Essa norma, vale registrar, foi posteriormente ratificada junto ao art. 9º, §3º, da IN RFB nº 1.599/2015, verbis:
 § 3º A retificação de valores informados na DCTF, que resulte em alteração do montante do débito já enviado à PGFN para inscrição em DAU ou de débito que tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalização, somente poderá ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no preenchimento da declaração e enquanto não extinto o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário correspondente àquela declaração. [Grifei]
 Com efeito, para fins de desconsideração do instrumento de confissão de dívida em face à ocorrência de erro de fato, é necessária a comprovação desse erro pelo sujeito passivo, nos termos do disposto nos artigos 393 do Código Civil 1 e 373, I, do CPC 2. E essa comprovação deve ser levada a efeito por meio de documentação hábil e idônea, preferentemente suportada na escrituração contábil e fiscal da contribuinte. A jurisprudência do Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF), vale destacar, é firme quanto à exigência de comprovação documental para fins de comprovação de indébito tribuário, como se vê nas decisões a seguir:
 DIREITO CREDITÓRIO - RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO
 O sujeito passivo tem direito à restituição e/ou compensação de tributo pago/retido a maior que o devido em face da legislação tributária ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido. Entretanto, deve comprovar com documentos hábeis e idôneos o indébito efetivamente apurado. Recurso Voluntário Procedente em Parte. (1º CC, 1ª Câmara, Rec. Voluntário nº 160140, Proc. nº 10283.001953/98-14, Rel. Valmir Sandri,
 Acórdão nº 101-97098, Sessão de 19/12/2008)
 COMPENSAÇÃO NÃO COMPROVADA.
 A compensação de créditos tributários autorizada pela legislação fica condicionada à liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo com a Fazenda Pública. Ausência de prova cabal por parte do contribuinte da existência dos créditos compensados acarreta o indeferimento. Recurso provido em parte. (2º CC, 2ª Câmara, Rec. Voluntário nº 239449, Proc. nº 10580.012408/2004-36, Rel. Domingos de Sá Filho, Acórdão nº 202-19119, Sessão de 02/07/2008)
 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. COMPROVAÇÃO.
 Compete ao contribuinte a apresentação de livros de escrituração contábil e fiscal e documentos hábeis e idôneos à comprovação do alegado sob pena de acatamento do ato administrativo realizado. (Acórdão 380302.491 � 3ª Turma Especial, Terceira Seção do CARF, processo administrativo nº 10467.902984/200988) [Grifos meus].
 No caso dos autos, a interessada não logrou comprovar adequadamente a ocorrência de erro material no preenchimento da DCTF. Em suas razões, informa que o valor correto do débito seria aquele declarado na DIPJ2011 e na DCTF retificadora transmitida após a formalização do despacho decisório. Mas não apresenta prova documental extraída de sua contabilidade que permita concluir que as informações inseridas na declaração retificadora devam prevalecer em relação aos débitos confessados na DCTF transmitida originalmente.
 Em que pese a precariedade dos elementos fornecidos pela interessada, registro que as instâncias administrativas não raras vezes decidem por acatar as alegações de erro de preenchimento da DCTF com base na análise comparativa das informações contidas nessa declaração com os dados constantes de outras declarações transmitidas pelo contribuinte à RFB.
 Seguindo esses precedentes, levei a efeito verificações da espécie no âmbito da presente apreciação, que evidenciaram a procedência parcial da tese da interessada. [...]
 Foi efetuada uma análise comparativa do saldo negativo da CSLL declarado na DIPJ 2011, com os recolhimentos e compensações realizados pela Recorrente sob o código 2484 no curso do ano de 2010, consultando, também, eventual existência de DCOMP por meio da qual tivesse ocorrido aproveitamento de saldo negativo do ano de 2010.
 Apresentou as telas correspondentes à DIPJ2011 � Apuração da CSLL devida no ano de 2010, aos Pagamentos realizados em 2010 sob código 2484 e DCOMPs relativas ao aproveitamento do saldo negativo de CSLL do ano de 2010, sendo que esta última teve como resultado a inexistência de PER/DCOMP que atendesse esse critério de pesquisa.
 É importante reproduzir a tela referente aos pagamentos realizados em 2010 sob o código 2484:
 
 
 
 A seguir, o resultado dessa análise:
 Dessa análise é possível depreender que a CSLL devida ao final do ano de 2010 foi de R$ 598.859,00 (informação contida na linha 71 da ficha 17 da DIPJ2010).
 De outro lado, identifica-se o adimplemento, ao final do exercício anual de apuração, do valor total de R$ 632.047,23, mediante (i) pagamentos de estimativa de CSLL realizados no curso de 2010 (ver quadro transcrito acima) e (ii) de uma compensação no valor de R$ 2.201,30, relativo à estimativa de setembro de 2010.
 É razoável admitir, pois, que o pagamento correspondente à estimativa devida em agosto de 2010 tenha efetivamente ocorrido a maior. Mas não no montante reclamado de R$ 54.100,87. O valor pago a maior foi de R$ 33.188,23, à vista da diferença constatada entre o montante do adimplemento (R$ 632.047,23) e do valor informado junto à linha 81 da ficha 17 (R$ 598.859,00).
 Registro que não houve apuração de saldo negativo de CSLL em 2010 junto à DIPJ2010, e tampouco houve apresentação de pedido de restituição ou de compensação de débitos com base em crédito da espécie.
 Assim sendo, tem-se que as informações constantes dos sistemas de controle da RFB (i) convalidam a tese de que a contribuinte incorreu em erro material no preenchimento da DCTF transmitida em 19/10/2010, (ii) confirmam parcialmente a efetividade da DCTF retificadora transmitida em 19/08/2013, no que tange ao débito de CSLL e, como corolário, (iii) certificam a existência do direito creditório reclamado no PER/DCOMP de nº 02200.37979.240414.1.3.04-0030, no valor de R$ 33.188,23.[...]
 Recurso Voluntário
 A Recorrente apresentou o recurso voluntário, e-fls. 97-99, em 30.06.2020, discorrendo sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge, importando mencionar que o recurso atende aos pressupostos de admissibilidade.
 Discorda da decisão de 1ª instância, alegando em síntese, que no julgamento foi considerado apenas os valores adimplidos relativos aos DARFs pagos, não levando em conta os valores correspondentes às retenções de CSLL, no valor total de R$ 20.912,64.
 Apresenta um demonstrativo referente aos valores retidos a título de CSLL, os quais se encontram nas fichas de apuração mensal da CSLL na DIPJ. Veja a seguir:
 
 E conclui:
 Desta forma, o valor total adimplido é de R$ 652.959,87 (R$ 20.912,64 relativo à CSLL retida; R$ 629.845,93 relativo aos DARFS recolhidos, de estimativa de CSLL no curso de 2010, conforme apurado no Acórdão; e R$ 2.201,30 relativo à compensação da estimativa de 09/2010, também conforme apurado no Acórdão)
 Sendo o valor da CSLL devida de R$ 598.859,00, o crédito da Recorrente é no valor de R$ 54.100,87 (R$ 652.959,87 � R$ 598.859,00).
 Assim, deve ser reconhecido o crédito da Recorrente no valor de R$ 54.100,87, e, por conseguinte, deve a compensação ser homologada.
 Em vista do exposto espera a recorrente que o presente recurso seja conhecido, com reconhecimento do crédito da Recorrida e o consequente deferimento da compensação pretendida, uma vez que a Recorrente comprovou pelos documentos constantes dos autos, os valores recolhidos (seja através de DARF, seja através de retenção na fonte, fazendo jus ao creditamento em relação à tais parcelas), devendo a compensação realizada ser acatada e homologada.
 
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Carlos Alberto Benatti Marcon, Relator.
 
 
 
 Tempestividade
 O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. 
 Delimitação da Lide
 Em atendimento ao princípio da congruência(art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972), o presente julgamento tem como base o exame do mérito da existência do crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior de CSLL, código 2484, do período de apuração de 31/08/2010, no valor originário de R$ 54.100,87, com documento de arrecadação de valor total de R$ R$ 99.334,72.
 Considerando que na decisão de 1ª instância foi reconhecido o crédito de R$ 33.188,23, a lide fica delimitada em R$ 20.912,64, assim demonstrada:
 
 VALOR DO DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO
 A
 DESPACHO DECISÓRIO
 B
 DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA � DRJ
 C
 DELIMITAÇÃO DA LIDE
 D=A-C
 
 R$ 54.100,87
 R$ 0,00 
 R$ 33.188,23
 R$ 20.912,64
 
 
 Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito 
 A Recorrente discorda da decisão de 1ª instância alegando que no julgamento foi considerado apenas os valores adimplidos relativos aos DARFs pagos, não considerando os valores correspondentes às retenções de CSLL, no valor total de R$ 20.912,64. 
 O sujeito passivo que apurar crédito, relativo a tributo ou contribuição administrados pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela SRF, sendo que a compensação será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à SRF do formulário Declaração de Compensação, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, Artigo nº 74, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrução Normativa SRF nº 900, de 30 de dezembro de 2008).
 Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
 Assiste razão à Recorrente ao afirmar que a DRJ deixou de considerar, na sua análise, os valores correspondentes às retenções de CSLL.
 Verifica-se pela DIPJ, na sua Ficha 57, que a maioria das retenções se refere ao código 6190 - Serviços de abastecimento de água; telefone; correios e telégrafos; vigilância; limpeza; locação de mão-de-obra; intermediação de negócios; administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; factoring; demais serviços.
 A previsão legal se encontra no artigo nº 64, e especificamente no caso da CSLL, no seu § 6º. 
 Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração pública federal a pessoas jurídicas, pela fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.
 § 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.
 Consta também retenção com o código 5952- Retenção de Cofins, CSLL e PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Jurídicas de Direito Privado-Importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e de locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela prestação de serviços profissionais.
 A previsão legal se encontra nos artigos nºs 30 e 31, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
  Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. 
 Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. (Grifo nosso)
 No entanto, para que se valide os lançamentos efetuados na Ficha nº 57, da DIPJ, torna-se necessário a apresentação de documentação probante que dê sustentação a eles.
 Sustentação esta, prevista no art. 837, do RIR/1999; art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996) e arts. 942 e 943, que embora se refiram ao Imposto de Renda, também se aplicam à CSLL, por força das disposições contidas no art. 57 da Lei nº 8.891, de 1995, e no art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, os quais são reproduzidos a seguir:
 Art. 837, do RIR/99 - No cálculo do imposto devido, para fins de compensação, restituição ou cobrança de diferença do tributo, será abatida do total apurado a importância que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido, como antecipação, sobre rendimentos incluídos na declaração (Decreto-Lei nº 94, de 30 de dezembro de 1966, art. 9º).
 Art. 2º, § 4º, III, da Lei nº 9.430/1996 - A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.
 [...]
 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
 [...]
 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;
 Art. 942, do RIR/99 - As pessoas jurídicas de direito público ou privado que efetuarem pagamento ou crédito de rendimentos relativos a serviços prestados por outras pessoas jurídicas e sujeitos à retenção do imposto na fonte deverão fornecer, em duas vias, à pessoa jurídica beneficiária Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados e de Retenção de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal (Lei nº 4.154, de 1962, art. 13, § 2º, e Lei nº 6.623, de 23 de março de 1979, art. 1º).
 Art.943, do RIR/99 - A Secretaria da Receita Federal poderá instituir formulário próprio para prestação das informações de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, art. 3º, parágrafo único).
 [...]
 § 2º O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, quando for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 7º, e no § 1º do art. 8º (Lei nº 7.450, de 1985, art. 55).
 Art. 57 da Lei nº 8.891 - Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)
 Art. 28 da Lei nº 9.430/96 - Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1o a 3o, 5o a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71.
 Nos autos não se detectou documentos previstos nos dispositivos citados acima, seja o Comprovante de Retenção na Fonte, assim como lançamentos contábeis no Diário e/ou Razão que demonstrem que as receitas que sofreram incidência da contribuição foram computadas no lucro líquido, e consequentemente na determinação do lucro real. 
 Frise-se que o contribuinte, embora não apresentando o comprovante emitido pela fonte pagadora, mas conseguindo provar, por outros meios de prova, que efetivamente sofreu as retenções e que as receitas correspondentes foram oferecidas à tributação, é de se validar o pleito.
 A Súmula CARF nº 143 corrobora esta assertiva:
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.(Grifo nosso)
 Acórdãos Precedentes:
 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
 (Vinculante, conforme Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
 Conclusão
 Diante de todo o exposto, e com observância do disposto no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntário em diligência à DRF de origem, com a finalidade de verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 Para tanto, a autoridade designada para cumprir a diligência deverá:
 Se certificar de que as receitas sobre as quais incidiram a retenção da CSLL foram corretamente lançadas na contabilidade,
 Se os valores das receitas lançados na contabilidade coincidem com os declarados na DIPJ, e consequentemente oferecidos à tributação, e/ou
 Intimar a Recorrente a apresentar os Comprovantes de Retenção fornecidos pela fonte pagadora.
  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Benatti Marcon
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2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
13385.77944.280211.1.3.04-2092 28/02/2011 Pagamento Indevido ou a Maior 10680-910.137/2013-49

3-FUNDAMENTACI~\O, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A analise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss&o" informado no PER/DCOMP, correspendendo a
54.100,87

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificada, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitacio de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacio dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[PERIODO DE APURACAO |cop1so DE RECEITA |vaLOR TOTAL DO DARF |DATA DE ARRECADACAOD |
[31/08/2010 [2a84 | 99.334,72[30/09/2010 |

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD}/

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL DEBITO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO
5112015642 99.334,72|Db: cod 2484 PA 31/08/2010 99.334,72
VALOR TOTAL 99.334,72

Diante da inexisténcia do crédito, NAQ HOMOLOGO a compensacio declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/08/2013.

[PRINCIPAL [mMuLTa [yuros |
| 56.486,72 | 11.297,34] 12.816,33

Para verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontro”, opcao
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisério”.
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade, e-fls. 2-
10, a qual teve o seguinte Acérddo da - 12 Turma da DRJ/POA n° 10-66.690, de 01 de outubro
de 2019, e-fls. 82-89:

Acordam os membros da 12 Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente
em parte a manifestacdo de inconformidade, para reconhecer o direito da contribuinte ao crédito de R$ 33.188,23,
relativo ao pagamento reclamado no PER/DCOMP de n° 13385.77944.280211.1.3.04-2092, o que autoriza o
processamento da compensacdo discutida no presente processo, até o limite do direito creditério reconhecido.

E importante citar alguns excertos do relatorio de 12 instancia para que se possa
elucidar com maior clareza o objeto da lide:

Trata-se de manifestacdo de inconformidade (fls. 02/10) contra o despacho decisoério de fl. 71,
cientificado a contribuinte em 12/08/2013, que ndo reconheceu o direito creditdrio reclamado no PER/DCOMP de
n° 13385.77944.280211.1.3.04-2092, relativo a pagamento indevido ou a maior e, em consequéncia, ndo homologou
a compensacao correspondente.

De um lado, a autoridade fazendaria descreve que o pagamento de R$ 99.334.72, relativo ao
codigo de arrecadacdo 2484 (CSLL - Demais PJ que apuram o IRPJ com base em lucro real - estimativa mensal)
estaria totalmente alocado a débito de mesmo valor, relativo ao periodo de apuragdo 08/2010, de maneira que o
crédito reclamado de R$ 54.100,87 inexistiria.

De outro, a contribuinte alega que o registro do débito de R$ 99.334,72 havido nos sistemas da
RFB, deveu-se exclusivamente a erro material no preenchimento da DCTF. Argumenta que os valores corretos da
CSLL devida séo aqueles indicados na DIPJ2011, transmitida a RFB em 28/06/2011. Informa que apresentou DCTF
retificadora em 19/08/2013, dias ap0s ter sido cientificada do despacho decisério.

Solicita, pois, a revisdo do ato de ndo-homologacéo.

A DRJ, como visto no Acordao ja citado, houve por bem reconhecer parcialmente
o direito creditério ao decidir que o valor é de R$ 33.188,23, e ndo de R$ 54.100,87 conforme
pleiteado pela Recorrente.

No voto destacou(excertos):
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O litigio circunscreve o valor devido a titulo de CSLL correspondente ao més de agosto
de 2010. O débito desse periodo de apuragdo foi originalmente declarado a RFB por
meio de DCTF transmitida em 19/10/2010 [...]

Em 02/08/2013, houve a emissdo do despacho decisério sob analise, cientificado ao
sujeito passivo em 12/08/2013, dando conta da inexisténcia do crédito reclamado.

Na sequéncia, em 19/08/2013, a contribuinte transmitiu DCTF retificadora, reduzindo o
débito anteriormente declarado de R$ 99.334,72 para R$ 45.233,85 [...]

Como regra geral, a retificacdo apresentada apds a ciéncia do despacho decisorio ndo
produz efeitos, conforme disposto no art. 9°, §2°, da IN RFB n° 1.110/2010 (ver
transcricdo abaixo). Todavia, caso comprovada a ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da DCTF, a restricdo de que trata o 8§2° resta elidida pela norma de
excecdo prevista no 83° do mesmo artigo, que tem redacdo conferida pela IN RFB
n°1.177/2011, como se Vé a sequir:

Art. 9° A alteracdo das informacdes prestadas em DCTF, nas hip6teses em que
admitida, serd efetuada mediante apresentacdo de DCTF retificadora,
elaborada com observancia das mesmas normas estabelecidas para a
declaracdo retificada.

§ 1° A DCTF retificadora terd a mesma natureza da declaracdo originariamente
apresentada e servira para declarar novos débitos, aumentar ou reduzir os valores de
débitos ja informados ou efetivar qualquer alteragéo nos créditos vinculados.

§ 2° A retificacdo ndo produzira efeitos quando tiver por objeto:
| - reduzir os debitos relativos a impostos e contribui¢des:

a) cujos saldos a pagar ja tenham sido enviados a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) para inscricdo em DAU, nos casos em que importe alteracédo desses
saldos;

b) cujos valores apurados em procedimentos de auditoria interna, relativos as
informagdes indevidas ou ndo comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento,
parcelamento, compensacéo ou suspensdo de exigibilidade, ja tenham sido enviados a
PGFN para inscri¢gdo em DAU; ou

¢) que tenham sido objeto de exame em procedimento de fiscalizag&o.

Il - alterar os débitos de impostos e contribuicbes em relagdo aos quais a pessoa
juridica tenha sido intimada de inicio de procedimento fiscal.

§ 3° A retificacdo de valores informados na DCTF, que resulte em alteragdo do
montante do débito ja enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou de débito que tenha
sido objeto de exame em procedimento de fiscalizacdo, somente poderd ser efetuada
pela RFB nos casos em que houver prova inequivoca da ocorréncia de erro de fato no
preenchimento da declaragdo e enquanto ndo extinto o crédito tributario. (Redacdo
dada pela IN RFB n° 1177/2011) [Grifei]

O cerne do litigio, pois, reside na analise da efetividade da alegacdo de erro material no
preenchimento da Declaracao de Débitos e Créditos Tributarios Federais.

Da ocorréncia de erro material

A luz das informagdes constantes da DCTF apresentada anteriormente & ciéncia do
despacho decisério de ndo-homologacdo, revela-se adequado o procedimento
empreendido pela DRF de origem que negou reconhecimento ao direito creditério, de
vez que o débito declarado veio a absorver integralmente o pagamento correspondente.

Para reverter a situacdo, caberia a interessada fazer prova de que o instrumento de
confissdo de divida em questdo — qual seja, a DCTF apresentada anteriormente a
deflagracdo do procedimento fiscal — continha erro material, conforme orientava o
citado § 3° do art. 9° da IN RFB n° 1.177/2011. Essa norma, vale registrar, foi
posteriormente ratificada junto ao art. 9°, §3°, da IN RFB n° 1.599/2015, verbis:
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8 3° A retificacdo de valores informados na DCTF, que resulte em alteracéo do
montante do débito ja enviado a PGFN para inscricdo em DAU ou de débito
gue tenha sido objeto de exame em procedimento de fiscalizagdo, somente
podera ser efetuada pela RFB nos casos em que houver prova inequivoca da
ocorréncia de erro de fato no preenchimento da declaracdo e enquanto nao
extinto o direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario
correspondente aquela declaracéo. [Grifei]

Com efeito, para fins de desconsideracdo do instrumento de confissdo de divida em face
a ocorréncia de erro de fato, é necessaria a comprovacao desse erro pelo sujeito passivo,
nos termos do disposto nos artigos 393 do Cdédigo Civil 1 e 373, I, do CPC 2. E essa
comprovacdo deve ser levada a efeito por meio de documentacdo habil e idonea,
preferentemente suportada na escrituracdo contabil e fiscal da contribuinte. A
jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes (atual Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais — CARF), vale destacar, é firme quanto a exigéncia de comprovacédo
documental para fins de comprovacao de indébito tribuario, como se vé nas decisdes a
seguir:

DIREITO CREDITORIO - RESTITUICAO/ COMPENSACAO

O sujeito passivo tem direito a restituicdo e/ou compensa¢do de tributo pago/retido a
maior que o devido em face da legislagdo tributaria ou da natureza ou circunstancias
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido. Entretanto, deve comprovar com
documentos habeis e id6neos o indébito efetivamente apurado. Recurso Voluntario
Procedente em Parte. (1° CC, 1* Camara, Rec. Voluntario n°® 160140, Proc. n°
10283.001953/98-14, Rel. Valmir Sandri,

Acdrdao n° 101-97098, Sessdo de 19/12/2008)
COMPENSACAO NAO COMPROVADA.

A compensacdo de créditos tributrios autorizada pela legislacao fica condicionada a
liquidez e certeza dos créditos do sujeito passivo com a Fazenda Publica. Auséncia de
prova cabal por parte do contribuinte da existéncia dos créditos compensados acarreta
o indeferimento. Recurso provido em parte. (2° CC, 22 Camara, Rec. Voluntario n°
239449, Proc. n° 10580.012408/2004-36, Rel. Domingos de S& Filho, Acérdao n° 202-
19119, Sessdo de 02/07/2008)

COMPENSACAO. PAGAMENTO A MAIOR OU INDEVIDO. COMPROVAGCAO.

Compete ao contribuinte a apresentagdo de livros de escrituragédo contabil e fiscal e
documentos habeis e iddneos & comprovacao do alegado sob pena de acatamento do
ato administrativo realizado. (Acérdao 380302.491 — 3% Turma Especial, Terceira
Secéo do CARF, processo administrativo n® 10467.902984/200988) [Grifos meus].

No caso dos autos, a interessada ndo logrou comprovar adequadamente a ocorréncia de
erro material no preenchimento da DCTF. Em suas razdes, informa que o valor correto
do débito seria aquele declarado na DIPJ2011 e na DCTF retificadora transmitida apés a
formalizacdo do despacho decisorio. Mas ndo apresenta prova documental extraida de
sua contabilidade que permita concluir que as informacdes inseridas na declaracdo
retificadora devam prevalecer em relagdo aos débitos confessados na DCTF transmitida
originalmente.

Em que pese a precariedade dos elementos fornecidos pela interessada, registro que as
instancias administrativas ndo raras vezes decidem por acatar as alegacdes de erro de
preenchimento da DCTF com base na analise comparativa das informagdes contidas
nessa declaracdo com os dados constantes de outras declaragdes transmitidas pelo
contribuinte a RFB.

Seguindo esses precedentes, levei a efeito verificagdes da espécie no ambito da presente
apreciacdo, que evidenciaram a procedéncia parcial da tese da interessada. [...]
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Foi efetuada uma anéalise comparativa do saldo negativo da CSLL
declarado na DIPJ 2011, com os recolhimentos e compensacOes realizados pela Recorrente sob o
codigo 2484 no curso do ano de 2010, consultando, também, eventual existéncia de DCOMP por
meio da qual tivesse ocorrido aproveitamento de saldo negativo do ano de 2010.

Apresentou as telas correspondentes a DIPJ2011 — Apuracdo da
CSLL devida no ano de 2010, aos Pagamentos realizados em 2010 sob cddigo 2484 e DCOMPs
relativas ao aproveitamento do saldo negativo de CSLL do ano de 2010, sendo que esta Ultima
teve como resultado a inexisténcia de PER/DCOMP que atendesse esse critério de pesquisa.

E importante reproduzir a tela referente aos pagamentos realizados
em 2010 sob o cddigo 2484

@Documento de Arrecadagdo - Consulta - Pagos

DataHon09/01/201 1[15:04:3 Periodo pesquis|nq/02/201 3[31/01/201

RESUMO | EXTRATO |comroscio| HISTORICO | ULizAGAO | mupucacts | vinouiscao |
CNPJ Nome emoresars

[17.270.950/0001-3 [RADIO ITATIAIA LIMITADA

Receita Nome da receita

[2484 |CSLL - Demais PJ que Apuram o IRPJ com base em Lucro Real -

Dt amecadacacanciAgénciDt. vencimenProc/Ref/Vrba/Perc ReceitValor total Situ_ InteresseNumero do Documento
[26/02/2010/409 | 0485 [26/02/2010| {2484 18.95362/ALT | PJ-RL [0140903713031449
[31/02/2010/409 [ 0485 [31/0372010 [2484] 34 82733 ORI [PJ-RL [0140903743028931
[30/04/2010/409 [ 0485 [30/0472010 [2484] 2854255 ORI | PJ-RL [0140903774062661
[31/05/2010409 [ 0485 [31/0572010/ [2484 33176.85 |ORI [ PJ.RL [0140903805037268
[30/06/2010[409 [ 0485 [30/0672010/ [2484 4684023 [ORI [ PJ-RL [0140903839027599
30/07/2010 /237 [ 0455 [30/07/2010/ [2484 58 592,83 (ORI [ PJ-RL [0123704531112505
[31708/2010/409 ["0485 [31/0872010( [2484| 46734 79 |ORI [PJ-RL [0140903906011377
[30708/2010/409 [ 0485 [30/09/2010/ [2484] 99334 72 [ORI [PJ-RL [0140903934005395
[29/10/2010 (341 [ 0742 [29/10/2010] [2484] 67 028 50 [ORI [ PJ-RL [013410379620929%
[30/11/2010/341 | 0742 [30/11/2010/ [2484] 68.614.33 /ORI [ PJ-RL [0134102825163765
[30/12/2010/241 [ 0742 [30/12/2010] [2484] 79.042.12 [ORI [ PJ-RL [0134103864096328
[31/0172011(341 [ 0742 [31/0172011] | 2484 48.158,02 ORI [ PJ-RL [0134103898196727

A sequir, o resultado dessa andlise:

Dessa andlise é possivel depreender que a CSLL devida ao final do ano de 2010 foi de
R$ 598.859,00 (informag&o contida na linha 71 da ficha 17 da DIPJ2010).

De outro lado, identifica-se o adimplemento, ao final do exercicio anual de apuragéo, do
valor total de R$ 632.047,23, mediante (i) pagamentos de estimativa de CSLL
realizados no curso de 2010 (ver quadro transcrito acima) e (ii) de uma compensacao no
valor de R$ 2.201,30, relativo a estimativa de setembro de 2010.

E razoavel admitir, pois, que o pagamento correspondente a estimativa devida em
agosto de 2010 tenha efetivamente ocorrido a maior. Mas ndo no montante reclamado
de R$ 54.100,87. O valor pago a maior foi de R$ 33.188,23, a vista da diferenca
constatada entre 0 montante do adimplemento (R$ 632.047,23) e do valor informado
junto a linha 81 da ficha 17 (R$ 598.859,00).

Registro que ndo houve apuracdo de saldo negativo de CSLL em 2010 junto a
DIPJ2010, e tampouco houve apresentacdo de pedido de restituicdo ou de compensacéo
de débitos com base em crédito da espécie.

Assim sendo, tem-se que as informag@es constantes dos sistemas de controle da RFB (i)
convalidam a tese de que a contribuinte incorreu em erro material no preenchimento da
DCTF transmitida em 19/10/2010, (ii) confirmam parcialmente a efetividade da DCTF
retificadora transmitida em 19/08/2013, no que tange ao débito de CSLL e, como
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corolario, (iii) certificam a existéncia do direito creditério reclamado no PER/DCOMP
de n°® 02200.37979.240414.1.3.04-0030, no valor de R$ 33.188,23....]

Recurso Voluntario

A Recorrente apresentou o recurso voluntario, e-fls. 97-99, em 30.06.2020,
discorrendo sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge, importando mencionar que o
recurso atende aos pressupostos de admissibilidade.

Discorda da decisdo de 12 instancia, alegando em sintese, que no julgamento foi
considerado apenas os valores adimplidos relativos aos DARFs pagos, ndo levando em conta 0s
valores correspondentes as reten¢des de CSLL, no valor total de R$ 20.912,64.

Apresenta um demonstrativo referente aos valores retidos a titulo de CSLL, os
quais se encontram nas fichas de apuracdo mensal da CSLL na DIPJ. Veja a seguir:

Més Valor
Janeiro R$ 1.440,35
Feverciro RS 1.650,40
Margo R$ 2.045,68
Abril R$ 1.161,08
Maio R$ 2.328,30
Junho R$ 1.608,85
Julho RS 1.871,43
Agosto R$ 3.500,06
Setembro RS 775,66
QOutubro R$ 964,17
Novembro RS 2.231,72
Dezembro RS$ 1.334,94
TOTAL R$ 20.912,64
E conclui:

Desta forma, o valor total adimplido é de R$ 652.959,87 (R$ 20.912,64 relativo a CSLL
retida; R$ 629.845,93 relativo aos DARFS recolhidos, de estimativa de CSLL no curso
de 2010, conforme apurado no Acordao; e R$ 2.201,30 relativo a compensacdo da
estimativa de 09/2010, também conforme apurado no Acérdéo)

Sendo o valor da CSLL devida de R$ 598.859,00, o crédito da Recorrente é no valor de
R$ 54.100,87 (R$ 652.959,87 — R$ 598.859,00).

Assim, deve ser reconhecido o crédito da Recorrente no valor de R$ 54.100,87, e, por
conseguinte, deve a compensacdo ser homologada.

Em vista do exposto espera a recorrente que 0 presente recurso seja conhecido, com
reconhecimento do crédito da Recorrida e o consequente deferimento da compensagédo
pretendida, uma vez que a Recorrente comprovou pelos documentos constantes dos
autos, os valores recolhidos (seja através de DARF, seja através de retengdo na fonte,
fazendo jus ao creditamento em relacdo a tais parcelas), devendo a compensagdo
realizada ser acatada e homologada.

E o Relatorio.

Voto
Conselheiro Carlos Alberto Benatti Marcon, Relator.
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Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, inclusive para os fins do inciso 111 do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.

Delimitacdo da Lide

Em atendimento ao principio da congruéncia(art. 141 e art. 492 do Caodigo de
Processo Civil, que se aplica subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°
70.235, de 02 de margo de 1972), o presente julgamento tem como base o exame do mérito da
existéncia do crédito decorrente do pagamento indevido ou a maior de CSLL, codigo 2484, do
periodo de apuracdo de 31/08/2010, no valor originario de R$ 54.100,87, com documento de
arrecadacdo de valor total de R$ R$ 99.334,72.

Considerando que na decisdo de 1? instancia foi reconhecido o crédito de R$
33.188,23, a lide fica delimitada em R$ 20.912,64, assim demonstrada:

VALOR DO DIREITO DESPACHO DECISAO DE 1@ DELIMITACAO DA
CREDITORIO PLEITEADO DECISORIO INSTANCIA - DRJ LIDE
A B C D=A-C
R$ 54.100,87 R$ 0,00 R$ 33.188,23 R$ 20.912,64

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito

A Recorrente discorda da decisdo de 1? instancia alegando que no julgamento foi
considerado apenas os valores adimplidos relativos aos DARFs pagos, ndo considerando o0s
valores correspondentes as retencdes de CSLL, no valor total de R$ 20.912,64.

O sujeito passivo que apurar crédito, relativo a tributo ou contribuicdo
administrados pela RFB, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensacdo de débitos préprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos e
contribuicbes administrados pela SRF, sendo que a compensacdo serd efetuada pelo sujeito
passivo mediante apresentacdo a RFB da Declaracdo de Compensacdo gerada a partir do
Programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilizacdo, mediante a apresentacdo a
SRF do formulério Declaragdo de Compensacdo, ao qual deverdo ser anexados documentos
comprobatérios do direito creditorio. (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Cadigo
Tributario Nacional, Artigo n® 74, da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e Instrucéo
Normativa SRF n° 900, de 30 de dezembro de 2008).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada ¢é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n°® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Proviséria n°® 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
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O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicoes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério €
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que ¢é absolutamente
essencial verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n°® 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Assiste razdo a Recorrente ao afirmar que a DRJ deixou de considerar, na sua
andlise, os valores correspondentes as retencdes de CSLL.

Verifica-se pela DIPJ, na sua Ficha 57, que a maioria das retencdes se refere ao
coédigo 6190 - Servigos de abastecimento de agua; telefone; correios e telégrafos; vigilancia;
limpeza; locacdo de mao-de-obra; intermediacdo de negocios; administracdo, locacdo ou
cessao de bens imdveis, moveis e direitos de qualquer natureza; factoring; demais servigos.

A previsdo legal se encontra no artigo n° 64, e especificamente no caso da CSLL,
no seu § 6°.

Art. 64. Os pagamentos efetuados por érgaos, autarquias e fundacdes da administracéo
publica federal a pessoas juridicas, pela fornecimento de bens ou prestacdo de
servicos, estdo sujeitos a incidéncia, na fonte, do imposto sobre a renda, da
contribuicdo social sobre o lucro liquido, da contribuicdo para seguridade social -
COFINS e da contribuicio para o PIS/PASEP.

8§6° O valor da contribuicdo social sobre o lucro liquido, a ser retido, sera
determinado mediante a aplicagdo da aliquota de um por cento, sobre o0 montante a ser
pago.

Consta também retencdo com o coédigo 5952- Retencdo de Cofins, CSLL e
PIS/Pasep sobre Pagamentos Efetuados por Pessoas Juridicas de Direito Privado-Importancias
pagas ou creditadas por pessoas juridicas de direito privado a outras pessoas juridicas de
direito privado pela prestacéo de servicos de limpeza, conservagdo, manutencdo, seguranca,
vigilancia, transporte de valores e de locacdo de mao-de-obra, pela prestacdo de servicos de
assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos, administracdo de
contas a pagar e a receber, bem como pela prestacéo de servigos profissionais.

A previsdo legal se encontra nos artigos n° 30 e 31, da Lei n° 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de
direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo, manutencao,
seguranca, vigilancia, transporte de valores e locagdo de médo-de-obra, pela prestacéo
de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, sele¢éo e riscos,
administracéo de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneragéo de servi¢os
profissionais, estdo sujeitos a retencdo na fonte da Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da COFINS e da contribuicéo para o PIS/PASEP.

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuicdo para o PIS/PASEP, de que
trata o art. 30, sera determinado mediante a aplicacdo, sobre o montante a ser pago, do
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percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e
0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. (Grifo nosso)

No entanto, para que se valide os lancamentos efetuados na Ficha n® 57, da DIPJ,
torna-se necessario a apresentacao de documentacao probante que dé sustentacdo a eles.

Sustentacdo esta, prevista no art. 837, do RIR/1999; art. 2°, § 4°, III, da Lei n°
9.430/1996) e arts. 942 e 943, que embora se refiram ao Imposto de Renda, também se aplicam a
CSLL, por forga das disposigdes contidas no art. 57 da Lei n® 8.891, de 1995, e no art. 28 da Lei
n°9.430, de 1996, os quais sdo reproduzidos a seguir:

Art. 837, do RIR/99 - No calculo do imposto devido, para fins de compensacao,
restituicdo ou cobranca de diferenca do tributo, serda abatida do total apurado a
importancia que houver sido descontada nas fontes, correspondente a imposto retido,
como antecipagéo, sobre rendimentos incluidos na declaracao (Decreto-Lei n® 94, de
30 de dezembro de 1966, art. 99).

Art. 20, 8 4° 111, da Lei n® 9.430/1996 - A pessoa juridica sujeita a tributacdo com base
no lucro real podera optar pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado
sobre base de célculo estimada, mediante a aplicacdo, sobre a receita bruta auferida
mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, observado o disposto nos 88 1° e 2° do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da
Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes da Lei n® 9.065, de 20 de
junho de 1995.

[-]

§ 4° Para efeito de determinacéo do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

[-]

111 - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas
na determinacéo do lucro real;

Art. 942, do RIR/99 - As pessoas juridicas de direito publico ou privado que efetuarem
pagamento ou crédito de rendimentos relativos a servicos prestados por outras pessoas
juridicas e sujeitos a retencdo do imposto na fonte deverdo fornecer, em duas vias, a
pessoa juridica beneficidria Comprovante Anual de Rendimentos Pagos ou Creditados
e de Retengdo de Imposto de Renda na Fonte, em modelo aprovado pela Secretaria da
Receita Federal (Lei n° 4.154, de 1962, art. 13, § 2°, e Lei n° 6.623, de 23 de marco de
1979, art. 1°).

Art.943, do RIR/99 - A Secretaria da Receita Federal podera instituir formulario
proprio para prestacdo das informacdes de que tratam os arts. 941 e 942 (Decreto-Lei
n® 2.124, de 1984, art. 3°, paragrafo Unico).

[-]

§2° O imposto retido na fonte sobre quaisquer rendimentos ou ganhos de capital
somente podera ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, quando
for o caso, se o contribuinte possuir comprovante da retencdo emitido em seu nome
pela fonte pagadora, ressalvado o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 7°, e no § 1° do art.
8° (Lei n°® 7.450, de 1985, art. 55).

Art. 57 da Lei n° 8.891 - Aplicam-se & Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n° 7.689,
de 1988) as mesmas normas de apuracao e de pagamento estabelecidas para o imposto
de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38,
mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na legislagdo em vigor, com as
alteracdes introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 9.065, de 1995)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4154.htm#art13%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6623.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1970-1979/L6623.htm#art1
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Art. 28 da Lei n° 9.430/96 - Aplicam-se a apuracdo da base de calculo e ao pagamento
da contribui¢do social sobre o lucro liquido as normas da legislacdo vigente e as
correspondentes aos arts. 12a 3% 5%a 14, 17 a 24-B, 26,55 e 71.

Nos autos ndo se detectou documentos previstos nos dispositivos citados acima,
seja 0 Comprovante de Retencdo na Fonte, assim como langamentos contabeis no Diario e/ou
Razdo que demonstrem que as receitas que sofreram incidéncia da contribuicdo foram
computadas no lucro liquido, e consequentemente na determinacédo do lucro real.

Frise-se que o contribuinte, embora ndo apresentando o comprovante emitido pela
fonte pagadora, mas conseguindo provar, por outros meios de prova, que efetivamente sofreu as
retencGes e que as receitas correspondentes foram oferecidas a tributacdo, é de se validar o
pleito.

A Sumula CARF n° 143 corrobora esta assertiva:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.(Grifo nosso)

Acordéos Precedentes:

9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-
001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

(Vinculante, conforme Portaria ME n° 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020).
Conclusao

Diante de todo o exposto, e com observancia do disposto no art. 18 do Decreto n°
70.235, de 1972, voto em converter o julgamento do recurso voluntéario em diligéncia a DRF de
origem, com a finalidade de verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito
creditério pleiteado no Per/DComp.

Para tanto, a autoridade designada para cumprir a diligéncia devera:

1- Se certificar de que as receitas sobre as quais incidiram a reten¢do da CSLL
foram corretamente lancadas na contabilidade,

2- Se os valores das receitas lancados na contabilidade coincidem com o0s
declarados na DIPJ, e consequentemente oferecidos a tributacdo, e/ou

3- Intimar a Recorrente a apresentar os Comprovantes de Retencdo fornecidos
pela fonte pagadora.
(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Benatti Marcon



